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Artigo 11.º
Sucessão

O GPP sucede nas atribuições da Secretaria -Geral do 
Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Orde-
namento do Território nos domínios da agricultura e do 
mar.

Artigo 12.º
Critérios de seleção de pessoal

É fixado como critério geral e abstrato de seleção do 
pessoal necessário à prossecução das atribuições do GPP o 
desempenho de funções na Secretaria -Geral do Ministério 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, nas áreas da agricultura e do mar.

Artigo 13.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto Regulamentar n.º 33/2012, de 20 de 
março;

b) O Decreto Regulamentar n.º 34/2012, de 26 de 
março.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça.

Promulgado em 7 de abril de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de abril de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 10.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau

Número 
de 

lugares

Diretor-geral. . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Subdiretor -geral . . . . . . . . Diretor superior  . . . . . 2.º 3
Diretor de serviços . . . . . . Direção intermédia. . . 1.º 8

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 80/2014

de 9 de abril

O Decreto-Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro, esta-
belece o regime de atribuição de apoios financeiros pelo 

Estado, através dos serviços e organismos centrais do 
Ministério da Saúde e das Administrações Regionais de 
Saúde, IP (ARS,IP), a pessoas coletivas privadas sem fins 
lucrativos.

Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 186/2006, de 12 de setembro, os referidos apoios 
financeiros visam promover o desenvolvimento de 
ações e projetos nos domínios da promoção da saúde, 
da prevenção e tratamento da doença, da reabilitação, 
da redução de danos e da reinserção, incluindo ações de 
formação e aquisições de bens e serviços necessários à 
respetiva execução.

Por sua vez, o n.º 2 do artigo 3.º daquele decreto-lei 
estabelece que os regulamentos dos referidos programas de 
apoio são aprovados por portaria do ministro responsável 
pela área da saúde.

Neste contexto, a Portaria n.º 376/2008, de 23 de maio, 
na redação dada pela Portaria n.º 578/2009, de 1 de junho, 
e alterada pela Portaria 168/2013, de 30 de abril, aprova o 
Regulamento de Atribuição de Apoios Financeiros pelas 
ARS,IP a Pessoas Coletivas Privadas Sem Fins Lucrativos, 
no âmbito da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados (RNCCI), designado por Programa Modelar.

Dispõe a alínea e) do n.º 1 do artigo 19.º da referida 
portaria, que constitui obrigação das entidades benefici-
árias, entre outras, a afetação, obrigatória, em regime de 
permanência e exclusividade, das edificações construídas 
e as instalações realizadas por atribuição daquele apoio 
financeiro aos fins e objetivos propostos, por determinado 
período de tempo.

Através da referida alínea, procurava-se garantir, de 
forma justificada, os interesses do Estado.

No entanto, à medida que a RNCCI se desenvolve, cons-
tata-se que o Estado nem sempre contrata no imediato toda 
a capacidade disponibilizada pelas entidades beneficiárias 
do Programa Modelar.

Nestas circunstâncias, não é razoável exigir às institui-
ções a exclusividade, uma vez que a não rentabilização 
da capacidade instalada põe em causa a sustentabilidade 
económico-financeira daquelas instituições.

Assim, procede-se à alteração do artigo 19.º da Por-
taria n.º 376/2008, de 23 de maio, na redação dada pela 
Portaria n.º 168/2013, de 30 de abril, no sentido de 
permitir, nas situações em que o Estado manifeste a 
intenção de não contratar toda a capacidade instalada, 
que as entidades beneficiárias possam contratar a res-
tante com terceiros.

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração do Regulamento 
do Programa Modelar, aprovado em anexo à Portaria 
n.º 376/2008, de 23 de maio, na redação dada pela Porta-
ria 168/2013, de 30 de abril.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Programa Modelar

O artigo 19.º do Regulamento do Programa Modelar, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 376/2008, de 23 de maio, 
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na redação dada pela Portaria 168/2013, de 30 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 19.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto na alínea e) do n.º 2, 

nas situações em que o Estado manifeste a intenção de 
não contratar toda a capacidade instalada, as entidades 
beneficiárias podem contratar a restante com terceiros.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
Fernando Serra Leal da Costa, em 17 de março de 2014. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 81/2014
de 9 de abril

A Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, que define o regime 
de avaliação, certificação e adoção dos manuais escolares 
dos ensinos básico e secundário, bem como os princípios 
e objetivos a que deve obedecer o apoio socioeducativo 
relativamente à aquisição e empréstimo dos mesmos, foi 
regulamentada pelo Decreto -Lei n.º 261/2007, de 17 de 
julho, posteriormente revisto e revogado pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2014, de 14 de janeiro.

Nos termos do artigo 20.º da referida Lei e do artigo 
15.º do Decreto -Lei n.º 261/2007, de 17 de julho, a Portaria 
n.º 1628/2007, de 28 de dezembro, definiu os procedimen-
tos para a adoção formal e a divulgação da adoção dos 
manuais escolares a seguir pelos agrupamentos de escolas 
e pelas escolas não agrupadas.

A Portaria n.º 42/2008, de 11 de janeiro, fixou as disci-
plinas em que não haveria lugar à adoção formal de manu-
ais ou em que esta era meramente facultativa, sempre que 
o ensino tivesse uma forte componente prática ou técnica 
ou a disciplina tivesse carácter opcional, nos termos do 
disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 261/2007, de 
17 de julho.

O alargamento da escolaridade obrigatória até aos 18 
anos de idade, com vista à obtenção de um diploma de 
curso conferente de nível secundário, consagrado na Lei 
n.º 85/2009, de 27 de agosto, implicou um aumento signi-
ficativo de ofertas de ensino diversificadas, nomeadamente 
de percursos diferentes de educação orientados para a 
qualificação profissional e para a inserção no mercado de 

trabalho, sendo ainda definidas as medidas necessárias 
para o seu cumprimento efetivo, através do Decreto -Lei 
n.º 176/2012, de 2 de agosto.

Importa, assim, definir desde já os procedimentos para 
a adoção formal e a divulgação da adoção dos manuais 
escolares a seguir pelos agrupamentos de escolas e pelas 
escolas não agrupadas e fixar as disciplinas em que não 
há lugar à adoção formal de manuais escolares ou em que 
esta é meramente facultativa, quando se verifique, nome-
adamente, que a disciplina tenha uma forte componente 
prática ou técnica, que tenha carácter opcional ou que 
seja de natureza extracurricular ou específica de modelo 
de ensino. Acresce que o Decreto -Lei n.º 5/2014, de 14 de 
janeiro, veio definir uma nova regulação relativa ao regime 
de avaliação, certificação e adoção dos manuais escolares 
dos ensinos básico e secundário, pelo que se torna neces-
sário aprovar a regulamentação nele prevista.

Foram ouvidas as entidades representativas dos editores 
e livreiros.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 20.º e 36.º da Lei n.º 47/2006, 

de 28 de agosto, e dos artigos 14.º e 16.º do Decreto -Lei 
n.º 5/2014, de 14 de janeiro, manda o Governo, pelo Mi-
nistro da Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece os procedimentos para 
a adoção formal e a divulgação da adoção dos manuais 
escolares a seguir pelos agrupamentos de escolas e pelas 
escolas não agrupadas e fixa as disciplinas em que os 
manuais escolares e outros recursos didático -pedagógicos 
não estão sujeitos ao regime de avaliação e certificação, 
bem como aquelas em que não há lugar à adoção formal de 
manuais escolares ou em que esta é meramente facultativa.

Artigo 2.º
Adoção

Os agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas 
só podem proceder à adoção de manuais escolares certi-
ficados, salvaguardando -se os casos das disciplinas cujos 
manuais não tenham, ainda, sido submetidos ao processo 
de avaliação e certificação ou tenham sido excecionados 
do procedimento de avaliação e certificação.

Artigo 3.º
Competência para a adoção

A adoção dos manuais escolares é da competência do con-
selho pedagógico do agrupamento de escolas ou da escola 
não agrupada, sob proposta dos departamentos curriculares 
em que se integre a respetiva disciplina, no respeito pela li-
berdade e autonomia dos agentes educativos, designadamente 
na apreciação, seleção e utilização destes recursos didático-
-pedagógicos.

Artigo 4.º
Decisão de não adoção

O conselho pedagógico do agrupamento de escolas ou 
da escola não agrupada pode não proceder à adoção de 
manuais escolares, devendo, neste caso, ser comunicados 
os fundamentos da decisão aos serviços competentes do 
Ministério da Educação e Ciência (MEC).




